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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 14/2015 
PROCESSO N° 000.081/2015 

QUARTO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE 
E A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA IMPRENSA 
NACIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS NO DIÁRIO OFICIAL 
DA UNIÃO. 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE, com sede no Edifício Corporate 
Financial Center - SCN - Quadra 02 — Bloco A — 2' Andar — Salas 202/203/204 — Brasília/DF, CEP: 
70.712-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.312.597/0001-02, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor de Administração, o Sr. CLEITON 
DOS SANTOS ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n° 1.675.172, 
expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF sob o n° 851.631.201-15, cargo para o qual foi nomeado por 
meio da Resolução do Conselho Deliberativo n° 211, de 29 de junho de 2018 e por seu Gerente de 
Patrimônio, Logística e Contratações Substituto, o Sr. JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade ri° 597.496, expedida pela SSP/DF, inscrito no 
CPF sob o n° 245.446.201-04, cargo para o qual foi nomeado por meio da Portaria da Diretoria de 
Administração n° 016, de 12 de setembro de 2016, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, 
na forma da competência contida no Anexo I da Politica de Alçada aprovada pela Resolução n° 
262/2019, no artigo 5° da Portaria n° 57/2019 — PRESI/Funpresp-Exe de 11 de junho de 2019, e no 
artigo 54 do Estatuto da FUNPRESP-EXE, de outro lado a IMPRENSA NACIONAL, órgão 
específico, singular, integrante da estrutura regimental das funções de confiança da Secretaria-
Geral da Presidência da República, conforme Decreto N° 9.982, de 20 de agosto de 2019, com 
Sede no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF 
sob o IV 04.196.645/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pela Coordenadora de Relacionamento Externo Substituta, Senhora NELI DA COSTA 
SERAFIM GONÇALVES, brasileira, casada, portadora do RG n° 947.925-SSP/DF e do CPF 
n° 375.837.271-20, residente e domiciliada nesta capital, nomeada através da Portaria n° 267, de 
03/12/2013, do Secretário Executivo da Casa Civil da Presidência da República, e subdelegação 
de competência pela Portaria n° 257, de 29/08/2018, do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, observando o que consta no Processo n° 
000.081/2015, elaborado em conformidade com o disposto no caput, do artigo 25 da Lei n° 8.666 
de 21.6.93, alterações posteriores, e demais cominações legais, tem entre si justo e acordado o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual e a alteração das 
normas para publicação e pagamento de atos no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A prorrogação de vigência encontra amparo legal no inciso II dos artigos 57 e 65 da Lei ri° 
8.666/1993, combinado com as cláusulas décima e décima quarta do contrato. 

A alteração das normas de publicação e pagamento encontra guarida nos termos do Decreto ri° 
9.215, de 29/11/2017, publicado no DOU Seção 1, de 30/11/2017, que revogou os Decretos n's 
4.520 e 4.521/2002, na Portaria n° 283, de 2/10/2018, publicada no DOU Seção 1, de 
3/10/2018, que revogou a Portaria n° 268, de 5/10/2009, e na rtaria n° 256, de 28/8/2018, 
republicada no 49u, de 21/9/2018.1 	A 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato IN n° 14/2015, até o dia 23/11/2020. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Fica assegurada à CONTRATANTE a prerrogativa de rescindir, 
antecipadamente, o presente instrumento, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante 
comunicação escrita à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
descabendo direito à indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial, seja a que título for. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO 

Em caso de inadimplência, o órgão será comunicado e será aplicada suspensão imediata de novas 
publicações, com o bloqueio do INCom, após 30 (trinta) dias do recebimento do ofício de 
cobrança, observado o disposto no parágrafo único do art. 16 do Decreto ri° 9.215, de 
29/11/2017, e na Portaria n° 256, de 28/8/2018, republicada no Diário Oficial. da União de 
21/9/2018. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

O valor do presente Termo Aditivo é estimado em R$ 51.467,56 (cinquenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 

A despesa decorrente da execução do presente Termo Aditivo correrá à conta do Plano de 
Gestão Administrativa - PGA da CONTRATANTE - para os exercícios de 2019 e 2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato originário firmado 
entre as partes, não alteradas por este instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo de Aditamento, As partes elegem o foro da Justiça 
Federal da Seção Judiciária de Brasília - DF. 
Por estarem, assim, justas e contratadas, a Funpresp-Exe e a CONTRATADA firmam o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília/DF, c9 de inortmAkde 2019. 
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CONTRATANTE 

Gok.N Jek, 
CLEITON DOS SANTOS ARAUJ 

Diretor de Administração 

JOÃO BATIS 	JESUS SANTANA 

Gerente de Patrimônio, Logística e Contratações 
Substituto 
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